LEI Nº 575, DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
ACRESCENTA AÇÕES AO PLANO PLURIANUAL, À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E À LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo I do Plano Plurianual para o exercício financeiro de 2013, previsto na Lei nº 404, de 30 de setembro de 2009, as seguintes ações:

	Descrição da Ação

	Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 06.01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-função: 301 Atenção Básica
Programa:  1001- Saúde para Todos 

Projeto: 1.062 Aquisição de Motocicletas para os Agentes Comunitários de Saúde
Produto: Veículos
Exercício: 2013          20.000,00

Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Meta: Aquisição de motocicletas para agentes de Saúde desempenhar atividades na zona rural também como em lugares distantes.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar ao Anexo I da Lei nº 521, de 27 de junho de 2012, que estabelece as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2013, as seguintes ações:
	Descrição da Ação

	Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 06.01 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Sub-função: 301 Atenção Basica
Programa:  1001- Saúde para Todos 

Projeto: 1.062 Aquisição de Motocicletas para os ACS
Produto: Veículos
Exercício: 2013          20.000,00

Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Meta: Aquisição de motocicletas para agentes de Saúde desempenhar atividades na zona rural também como em lugares distantes.


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de crédito adicional especial ao orçamento geral do município para o exercício financeiro de 2013,previsto na Lei nº 539/2012, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),conforme se especifica a seguir:
ÓRGÃO: 06
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJETO 1.062 AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA OS ACS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.1062
FONTE RECURSO: 103 – TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

ELEMENTO: 44.90.52.00.00. Equipamentos e Mat. Permanente



R$ 20.000,00
Total










R$ 20.000,00
Art. 4º Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo terceiro serão oriundos da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 06
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ATIVIDADE: 2.021 MAUNTENÇÃO DA SC. MUNIC. DE SAÚDE

ELEMENTO: 44.90.52.00.00. Equipamentos e Mat. Permanente



R$ 9.500,00

ATIVIDADE: 2.029 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ELEMENTO: 44.90.52.00.00. Equipamentos e Mat. Permanente



R$ 7.000,00

ATIVIDADE: 2.028 EQUIPE SAÚDE BUCAL I

ELEMENTO: 44.90.52.00.00. Equipamentos e Mat. Permanente



R$ 3.500,00

Total








R$ 20.000,00
Art. 5º Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 6º Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Campos de Júlio, 14 de agosto de 2013.

DIRCEU MARTINS COMIRAN
Prefeito de Campos Júlio
